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Senhores Deputacdos
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Nos termos da Constituicdo do Estado, ;ago encammhar a0
criterioso exame de Vossas Exceléncias e a superior delxberagao desse Poder

Legislativo, o Projeto de Lei que “DISPCE sobre a criagdo g6 Co/Jmfe Estadual de
Transparéncia Publica, e da outras providéncias.”

O Projeto de Lei

ora submetido 2 deliberagcdo dos Senhores
Deputados, tem por finalidade instituir o Comité Estadual de Transparéncia Publica

orgao colegiado e consultivo vinculado & Controladoria-Geral do Estado, com atuagéo
na Administracao Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual

O Comité Estadual de Transparéncia Publica, cuja finalidade &

sugerir, debater, avaliar e acompanhar a implementacéo de medidas de ampliagcéo da
fransparéncia na gest&o publica, tera como principais competéncias

- contribuir para a formulagdo das diretrizes da politica de
transparéncia da gestédo de recursos publicos e acesso a informagéo, a ser
implementada pela Controladoria-Geral do Estado e pelos demais orgaos e entidades
da Administracao Publica Estadual
- sugerir projetos e acgbes prioritarias da politica de transparéncia
da gestéo de recursos publicos acesso a informagéo

- sugerir procedimentos que promovam 0 apeifeicoamen

¥ & i nic e 3
integracéo das ag¢bes de incremento da transparéncia e de acesso a informagao, no
ambito da Administracao Publica Estadual

Excelentissimo Senhor

Deputado ABDALA HABIB FRAXE JUNICR

Dignissimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em exercicio
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- realizar estudos e propor medidas de politicas legislativas e
administrativas tendentes a maximizar a transparéncia da gestdo publica € 0 acesso a
informacao; e

— aprovar o Manual da Transparéncia, em reuniao deliberativa, o

qual sera publicado pela Controladoria-Geral do Estado em ato especifico.

Certo da atengao que Vossas Exceléncias dispensardo ao Projeto,
reitero aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressdes de distinguido

aprego.

IS4 PEREIRA DE ALMEIDA
do Estado

Deputado DAVID ANTOHIOW
Governado
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PROJETO DE LEIN=° | 5 % 12017

DISPOE sobre a criacdo do Comité Estadual
de Transparéncia Publica, e da outras
providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO AMAZONAS

DECRETA:

Art. 1.° O Comité Estadual de Transparéncia Publica,
6rgéo colegiado e consultivo vinculado a Controladoria-Geral do
Estado, com atuacio na Administraggdo Direta e Indireta do Poder
Executivo Estadual, tem como finalidade sugerir, debater, avaliar e
acompanhar a implementacdo de medidas de ampliagéo da
transparéncia na gest&o publica.

Art. 2.° Compete ao Comité Estadual de Transparéncia
Publica:

I - contribuir para a formulacdo das diretrizes da politica
de transparéncia da gestdo de recursos publicos e acesso a
informacdo, a ser implementada pela Controladoria-Geral do
Estado e pelos demais orgdos e entidades da administracdo
publica estadual;

Il - sugerir projetos e acdes prioritarias da politica de
transparéncia da gestao de recursos publicos acesso a informacgéo;

I - sugerir procedimentos que promovam o0
aperfeicoamento e a integracdo das agbes de incremento da
transparéncia e de acesso a informagdo, no ambito da
administracdo publica estadual;

1

! IV - realizar estudos e propor medidas de politicas

legislativas e administrativas tendentes a maximizar a transparéncia
da gestao publica e o acesso & informagéo; e

V — aprovar o Manual da Transparéncia, em reunido
deliberativa, o qual serd publicado pela Controladoria-Geral do
Estado em ato especifico.

Art. 3.° O Comité Estadual de Transparéncia Publica,
presidido pelo Controlador-Geral do Estado, sera composto por 15
(quinze) conselheiros, 8 (oito) titulares e 7 (sete) suplentes, na
forma a seguir especificada:

| - Controlador-Geral do Estado;

I — um representante da Controladoria-Geral do
Estado;

il - um representante da Casa Civil;
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IV - um representante da Secretaria de Estado da
Fazenda;

V - um representante da Secretaria de Administra¢éo e
Gestéo;

VI — um representante da Secretaria de Estado de
Comunicacéo Social,

VIl — um representante da Secretaria de Estado de
Planejamento, Desenvolvimento, Ciéncia, Tecnologia e Inovacao;

VIl - um representante da Processamento de Dados
do Amazonas S/A.

§ 1° Os membros do Comité Estadual de
Transparéncia Publica, titulares e suplentes, do Poder Executivo
Estadual, serdo designados pelo Governador do Amazonas.

§ 2.° A critério do Presidente do Comité Estadual de
Transparéncia Publica, poderdo ser especialmente convidados a
participar das reunides do colegiado, sem direito a voto, titulares de
outros 6rgdos ou entidades publicas, bem como organizacgbes e
pessoas que representem a sociedade civil, sempre que da pauta
constarem assuntos de sua area de atuagao.

§ 3.° O Comité Estadual de Transparéncia Publica
contaré com uma Secretaria-Executiva, que serd exercida pelo
Subcontrolador-Geral do Estado.

§ 4.° A participagdo no Comité Estadual de
Transparéncia Publica é considerada servigo publico relevante ndo
remunerado.

§ 5° Os conselheiros suplentes exercerdo a
representacdo nas hipéteses de auséncia ou impedimento dos
respectivos titulares, e os sucederéo, no caso de vacancia.

Art. 4.° O Comité Estadual de Transparéncia Publica
podera instituir grupos de trabalho, de carater temporario, para
analisar matérias sob sua apreciag&o e propor medidas especificas.

Art. 5.° O Comité Estadual de Transparéncia Publica
contara com suporte administrativo e técnico da Controladoria-
Geral do Estado.

Art. 6.° O Comité Estadual de Transparéncia Publica
elaborara o seu regimento interno, em até noventa dias, a contar da
data de sua instalacdo.

Paragrafo unico. O regimento interno, de que frata o
caput deste artigo, sera aprovado em reunido deliberativa do
Comité Estadual de Transparéncia Publica, e publicado pela
Controladoria-Geral do Estado.

Art. 7.° Esta Leji entra em vigor na data de sua
publicagéo.



